Formulário de idoneidade e compliance (FIC)

	Nome / denominação social
	[Denominação completa da entidade] (doravante, a «Entidade»)

	Agrupamento (se aplicável)([footnoteRef:1]) [1: () No caso de agrupamentos, a verificação da idoneidade é feita em relação a cada um dos membros do agrupamento, pelo que, para o efeito, deverá ser entregue um formulário de idoneidade e compliance por cada um dos membros do agrupamento, nos termos do n.º 4 do Artigo 7.º do Caderno de Encargos. ] 

	[Deve ser indicado se a Entidade participa no procedimento a título individual ou enquanto membro de um agrupamento, já constituído ou a constituir, devendo, nesse caso, especificar-se a respetiva participação no agrupamento, bem como, a identificação dos demais membros, as suas participações e a entidade líder do agrupamento, nos termos do n.º 3 do artigo 4.º do Caderno de Encargos] 

	Forma jurídica
	[Forma jurídica da Entidade]

	Número de identificação de pessoa coletiva
	[Número de identificação de pessoa coletiva da Entidade ou equivalente no Estado-sede do estabelecimento principal]

	Número de identificação fiscal
	[Número de identificação fiscal da Entidade ou equivalente no Estado-sede do estabelecimento principal]

	Capital social
	[Capital social da Entidade]

	Domicílio / sede
	[Domicílio / sede da Entidade]

	Data de constituição e jurisdições relevantes
	[Data e jurisdição de constituição da Entidade, bem como, identificação das principais jurisdições em que a Entidade desenvolve a sua atividade e operações]

	Objeto social / atividade
	[Descrição do objeto social da Entidade e sumário das principais atividades e operações desenvolvidas pela Entidade]

	Membros do órgão de administração
	[Indicação dos membros do órgão de administração (ou equivalente) da Entidade e indicação de outros membros com poderes de gestão, se aplicável] 

	Estrutura acionista da Entidade
	[Descrição da estrutura de participações direta e indireta, incluindo a identificação dos acionistas / sócios e a discriminação dos respetivos direitos económicos e de voto – deve ser especificado se os direitos económicos coincidem com os direitos de voto, se existem classes diferentes de participações, etc. No caso de entidades admitidas à negociação em mercado regulamentado, devem ser indicadas as participações qualificadas conhecidas à data mais recente disponível]

	Beneficiário(s) Efetivo(s)
	[Identificação do(s) beneficiário(s) efetivo(s) da Entidade ([footnoteRef:2]) e indicação do respetivo código RCBE, se aplicável] [2: () Não aplicável caso a Entidade ou a sociedade-mãe tenha as suas ações admitidas à negociação em mercado regulamentado sujeito a requisitos de divulgação de informação conformes com o Direito da União Europeia ou regulamentação nacional equivalente que assegure um nível adequado de transparência quanto à estrutura de titularidade. ] 


	Autoridades reguladoras / supervisão e outras informações relevantes
	[Identificação das autoridades reguladoras ou entidades de supervisão competentes, quando aplicável, bem como qualquer outra informação relevante relativa à idoneidade, situação regulatória e cumprimento normativo da Entidade]

	Dados para contacto
	Nome: [●]
Cargo / qualidade: [●]
Morada: [●] 
País: [●]
Telefone: [●] 
E-mail: [●] 

	Declaração de cumprimento de requisitos de idoneidade e compliance
	A Entidade declara, sob compromisso de honra, relativamente a si mesma, aos membros dos seus órgãos sociais em funções, a qualquer entidade do agrupamento que integra ou que eventualmente integre e aos membros dos órgãos sociais em funções do agrupamento, que: 
a) Não se encontra em estado de insolvência, liquidação, dissolução, cessação de atividade, sujeição a meio preventivo de liquidação de patrimónios ou qualquer outra situação análoga ou com processo pendente com esse objeto, salvo se abrangida por plano de recuperação judicial ou extrajudicial devidamente aprovado e em execução;
b) Não foi condenada, por sentença transitada em julgado, por crimes que afetem a honorabilidade profissional dos titulares dos órgãos sociais em funções, em Portugal, no Estado de origem ou de estabelecimento principal;
c) Não foi objeto de sanção administrativa, por falta grave em matéria profissional, sem que tenha ocorrido reabilitação, relativamente aos titulares dos órgãos sociais em funções, em Portugal, no Estado de origem ou de estabelecimento principal;
d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social e impostos, em Portugal ou no Estado de origem ou de estabelecimento principal;
e) Não foi objeto de sanção acessória de proibição de participação em procedimentos de contratação pública, nomeadamente em matéria laboral, concorrência, igualdade e não discriminação, em Portugal ou no Estado de origem ou de estabelecimento principal;
f) Não foi sancionada, há menos de dois anos, por utilização de mão-de-obra não declarada para efeitos fiscais e contributivos, em Portugal ou no Estado de origem ou de estabelecimento principal;
g) Não foi condenada, por sentença transitada em julgado, por qualquer dos seguintes crimes, em Portugal ou no Estado de origem ou de estabelecimento principal:
(i) Participação numa organização criminosa, nos termos do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2008/841/JAI do Conselho relativa à luta contra a criminalidade organizada, de 24 de outubro de 2008;
(ii) Corrupção, nos termos do artigo 3.º da Convenção relativa à luta contra a corrupção em que estejam implicados funcionários da União Europeia ou dos Estados-Membros da União Europeia, do n.º 1 do artigo 2.º da Decisão-Quadro 2003/568/JAI do Conselho, de 22 de julho de 2003, relativa ao combate à corrupção no setor privado, e dos artigos 372.º a 374.º-B do Código Penal;
(iii) Fraude, na aceção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Financeiros das Comunidades Europeias;
(iv) Branqueamento de capitais ou financiamento do terrorismo, nos termos do artigo 1.º da Diretiva (UE) 2015/849 do Parlamento Europeu e do Conselho de 20 de maio de 2015;
(v) Infrações terroristas ou infrações relacionadas com grupo terrorista, nos termos dos artigos 3.º e 4.º da Diretiva (UE) 2017/541 do Parlamento Europeu e do Conselho de 15 de março de 2017, ou qualquer infração relacionada com atividades terroristas, incluindo cumplicidade, instigação e tentativa, nos termos do artigo 14.º da referida diretiva;
(vi) Trabalho infantil e outras formas de tráfico de seres humanos, nos termos do artigo 2.º da Diretiva 2011/36/UE do Parlamento Europeu e do Conselho de 5 de abril de 2011;
h) Não prestou, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na preparação e elaboração do Caderno de Encargos ou dos instrumentos procedimentais ou contratuais do procedimento de negociação particular de referência que lhe confira vantagem indevida;
i) Não obteve informações confidenciais nem prestou informações erróneas suscetíveis de alterar decisões do procedimento de negociação particular de referência;
j) Não se encontra abrangida por conflitos de interesses não corrigíveis por outras medidas menos gravosas que a exclusão;
k) Não tem registo de deficiências significativas ou persistentes na execução de contratos anteriores, com entidades públicas ou entidades privadas dotadas de poderes públicos, nos últimos três anos, que tenham conduzido à resolução do contrato, pagamento de indemnização ou aplicação de sanções máximas, em Portugal ou no Estado de origem ou de estabelecimento principal.

	A Entidade declara, sob pena de exclusão, que as informações constantes do presente formulário são verdadeiras e precisas, comprometendo-se a comunicar de imediato qualquer alteração superveniente à veracidade ou precisão das informações ora prestadas.

Data: [●]

PELA [DENOMINAÇÃO COMPLETA DA ENTIDADE],

	
	
	

	Nome: [●]
	
	Nome: [●]

	Qualidade: [●]
	
	Qualidade: [●]
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